Parecer n.º 669 , de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 93, de 2001.


A criação do Centro Privado de reeducação do Condenado Primário, no âmbito do Estado de São Paulo é o objetivo do Projeto de lei n.º 93, de 2001, apresentado pelo nobre Deputado Valdomiro Lopes.


No período regimental de pauta o projeto recebeu as emendas de n.ºs 1, 2 e 3, juntadas às fls. 05 a 11 do presente processo.


O projeto é submetido à nossa análise por força de redistribuição do Senhor Presidente desta Comissão.


Ocorre que, compulsando o processo, encontramos bem fundamento pronunciamento do nobre Deputado Edmir Chedid, anexado às fls. 12/14, quando integrava este órgão técnico, opinando pela aprovação do projeto, oferecendo emenda, acolhendo as emendas n.ºs 2 e 3 e manifestando-se contrário à emenda n.º 1.


Considerando que acompanhamos, em todos os seus termos, o parecer acima aludido, adotamos como nosso o seu texto integral, de fls. 12 a 14.


É o nosso parecer.

a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2001

a) Carlos Sampaio- Presidente

Roque Barbiere - Edson Aparecido - Vanderlei Siraque - Carlos Sampaio - Eli Corrêa Filho - Wadih Helú.

Manifestação a que se refere o relator




O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n.º 93, de 2001, de autoria do ilustre Deputado Valdomiro Lopes, que “cria o Centro Privado de Reeducação do Condenado Primário, no âmbito do Estado de São Paulo e fixa outras providências”.




A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 25ª a 29ª Sessões Ordinárias (de 14 a 21/03/01), nos termos do item 3., parágrafo único do artigo 148, da IX Consolidação do Regimento Interno, tendo recebido 03 (três) emendas que seguem juntadas às folhas 5 a 11 do Processo RGL 889/2001.




Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que proceda à análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º do já citado Regimento Interno.




Inicialmente, cumpre observar que a matéria está adstrita ao direito penitenciário. Trata-se, portanto, conforme dispõe o artigo 24, I, da Constituição Federal, de matéria de competência concorrente entre o Estado, União e Distrito Federal.




Como não se trata de criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e Autárquica, mas simplesmente de um projeto que envolve programa de reeducação do condenado primário, não seria caso de competência exclusiva do governador para a iniciativa da lei, conforme previsto no artigo 24, § 2º, “1”, da Constituição Estadual.




Dessa forma, o projeto caracteriza-se, quanto à criação de centro de reeducação do condenado primário, pela sua natureza legislativa e iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput” da Constituição Estadual, e 146, inciso III do Regimento Interno. Contudo, cumpre tecer algumas considerações acerca do referido Projeto.




Em primeiro lugar, cabe observar que embora seja o Projeto de Lei nº 93 de 2001 precipuamente de natureza penitenciária, como já observamos, traz todavia alguns elementos relacionados à execução penal, ligada à matéria processual, de competência privativa da União, nos termos do inciso I do artigo 22 da Constituição Federal.




Daí cumpre estabelecer aquele critério diferencial que fará com que a matéria penitenciária, neste caso relacionada à criação de programa concernente à reeducação de parcela dos presos do sistema prisional do Estado de São Paulo, não invada a seara da matéria processual relacionada à Execução Penal, Lei federal nº 7.210/84, de âmbito de competência exclusiva da União.




Nesse passo, dispõe o caput do artigo 1º: “Fica criado o Centro Privado de Reeducação do Condenado Primário, no âmbito do Estado de São Paulo”. Cremos que o vocábulo “privado”, se mantido, colidiria frontalmente com o artigo 34 da Lei de Execução Penal, que prevê o gerenciamento do trabalho do preso por fundação, ou empresa pública, com autonomia administrativa.




Como se observa, o gerenciamento é condicionado à sua efetivação por ente público, e não privado, certamente partindo do pressuposto que a segurança pública, incluído o sistema prisional e o cumprimento de penas, é competência exclusiva do Estado, não podendo a atividade ser facultada à iniciativa privada.




Embora o Estado não possa se desobrigar de uma função sua, poderia, em tese, conceder espaço para que empresa forneça as condições de trabalho ao preso. Não tratar-se-ia da outorga do gerenciamento do sistema prisional e do trabalho dos presos, mas unicamente a concessão, através de instrumento próprio e mediante procedimento licitatório, de espaço para que os condenados, remunerados devidamente, aprendam alguns ofícios tendentes a cumprir o objetivo do Projeto, ou seja, a sua reeducação e, em última análise, ressocialização. 




O parágrafo único do artigo 1º, por sua vez, foge do âmbito do direito penitenciário e investe contra a lei de execução penal, quando estabelece critérios para o condenado usufruir dos benefícios do programa, matéria também relacionada à execução da pena e regida pela Lei federal nº 7.210/84.




Daí ter andado bem a Emenda nº 03, quando altera a redação do dispositivo contido no artigo 1º, mencionando simplesmente que “fica criado o Centro de Reeducação do Condenado Primário, no âmbito do Estado de São Paulo”.




O artigo 2º, por sua vez, padece do mesmo problema observado em relação ao caput do artigo 1º, cabendo alguns ajustes para a sua adequação. A Emenda nº 01, nesse diapasão, estabelece novo artigo 2º, com parágrafo único, cabendo observar, todavia, que esta não aprimora o artigo de maneira cabal, não o corrige totalmente.




Quanto aos demais dispositivos do Projeto em nenhum momento adentram ou colidem com a matéria própria à Lei de Execução Penal, embora aparentemente com ela guardem simetria em alguns momentos. Trata-se de normas especificas visando a caracterização dos requisitos próprios do Projeto, quando cria o “Centro de Reeducação do Condenado Primário”.




Por fim, a eventual aprovação da Emenda nº 02, embora determine a eliminação do artigo 2º do Projeto e a renumeração dos demais artigos, não tornará inócuo o Projeto de Lei nº 93/2001, de forma que entendemos não existir qualquer problema quanto à sua constitucionalidade, legalidade ou juridicidade.




Conseqüentemente, a fim de adequar a proposição a tais necessidades, sugere-se a seguinte emenda ao artigo 2º:

EMENDA


Dê-se a seguinte nova redação ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 93/2001:


“Artigo 2º - As unidades do Centro de Reeducação do Condenado primário contarão com ala específica para o desenvolvimento do trabalho dos reeducandos.


§ 1º – Será objeto de concessão a utilização de espaço físico do Centro, supervisionado pelo Estado, por pessoa jurídica legalmente constituída que tenha se submetido a prévio procedimento licitatório, interessada em utilizar a atividade laborativa remunerada do preso, em atividade apta a reeducá-lo para o mercado de trabalho.


§ 2º - Será admitido o acesso, através de contrato de gestão, consórcio ou convênio, às fundações e empresas públicas e demais entes públicos com autonomia administrativa, que quiserem se habilitar ao programa, desde que se comprometam em arcar com as despesas dele decorrentes.”



Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, pela aprovação do Projeto de Lei n.º 93, de 2001, com a Emenda que ora oferecemos, da Emenda nº 02 e 03, e contrariamente à Emenda nº 01.

a) EDMIR CHEDID

